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REQUERIMENTO Nº 699/2025

Requer informações detalhadas 
sobre o cardápio oferecido aos 
alunos da rede municipal de 
ensino de Santa Bárbara 
d’Oeste.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 
no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 58.052, de 16 de maio 
de 2012, que regulamenta a Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que regula o acesso a informações, e dá providências correlatas no Estado de 
São Paulo;

CONSIDERANDO que os alunos da rede municipal relataram 
preocupação com a repetição excessiva do cardápio escolar;

CONSIDERANDO que, segundo reclamações recebidas, o 
fornecimento frequente de bolacha tipo água e sal acompanhada de leite tem 
sido uma prática recorrente, gerando insatisfação entre os estudantes e 
evidenciando a falta de diversidade alimentar;

CONSIDERANDO que a alimentação fornecida nas unidades 
escolares é fundamental para o desenvolvimento, bem-estar e rendimento dos 
alunos, devendo ser balanceada, nutricionalmente adequada e variada; e

CONSIDERANDO ainda que a elaboração do cardápio deve 
observar critérios técnicos estabelecidos por nutricionistas, bem como utilizar 
alimentos que promovam qualidade nutricional e maior aceitação por parte das 
crianças e adolescentes.

Esclareço que a solicitação foi feita pela aluna NAUANE 
GABRIELLY GONÇALVES DA SILVA, do CIEP Dom Eduardo Koaik, durante a 
sua participação no Projeto Câmara do Futuro.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:
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1. Qual é o cardápio atualmente utilizado na rede municipal 
de ensino e com qual frequência os itens são repetidos nas 
unidades escolares?
2. Qual o motivo da recorrência de bolacha tipo água e sal e 
leite como refeição em diversos dias da semana? Há falta de 
insumos ou dificuldades no fornecimento de outros alimentos?
3. A equipe de nutrição escolar realizou, recentemente, 
avaliações sobre aceitação dos alimentos servidos pelos alunos? 
Se sim, quais foram os resultados?
4. Existe previsão de inclusão de novos alimentos ou 
ampliação da variedade das refeições oferecidas aos estudantes?
5. Há planejamento para substituição parcial dos itens 
atualmente repetidos por opções mais nutritivas e mais bem 
aceitas pelos alunos?
6. A Secretaria dispõe de estudo, plano de ação ou 
diagnóstico nutricional que oriente possíveis mudanças no 
cardápio escolar? Se sim, quais são as principais diretrizes?
7. Outras informações que a Administração julgar pertinentes 
sobre o assunto.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 12 de dezembro de 2025.

CABO DORIGON
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0R98F5E994063EDK  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0R98-F5E9-9406-3EDK
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